
 

 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 

Processo 79/2021 

TOMADA DE PREÇOS: 08/2021 

 

 

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um e um às 

quatorze horas reuniram-se na sala de licitações, a comissão permanente de 

licitações designados pelo Decreto n° 2933/2021, com a finalidade de realizar a 

sessão da tomada de preços 08/2021, recebendo propostas e lances, bem 

como, analisando e julgando as propostas das empresas participantes e a 

documentação dos licitantes detentores das melhores ofertas para: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE TRECHO DA AVENIDA DOM 

DANIEL - SENTIDO COMUNIDADE DE SANTA LUCIA, DO MUNICÍPIO DE 

CELSO RAMOS/SC, ATENDENDO AS PORTARIAS: 321 de 10/08/2021 E 

417/2021 DE 19/10/2021 DE REPASSE DE RECURSOS DO GOVERNO DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS E PROJETOS. 

 

Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos oferecidos 

pelo interessado presente, iniciando o credenciamento, conforme segue 

abaixo:  

 

 



 

 
 

Ato contínuo foram abertos os Envelopes de n º 1 – DOCUMENTAÇÃO - 

onde foi verificada que a empresa COMERCIO E TRANSPORTE BRESOLA 

LTDA atendeu os requisitos elencados do edital. De outro lado, a concorrente 

licitante NOSSA PAVIMENTAÇÃO, apresentou certidão ESTADUAL VENCIDA. 

Assim sendo, foi revisto se a mesma tinha apresentado CERTIDAO 

SIMPLIFICADA para verificar a condição de ME, EPP ou GRANDE EMPRESA 

para saber se a mesma teria o prazo de 5 dias ou não, em conformidade com a 

Lei 123/2006 dos benefícios aplicados a ME E EPP. Porém a mesma não 

apresentou tal certidão, nem anexou nenhuma outra declaração de 

enquadramento, motivo pelo qual a Presidente e sua comissão tiveram 

entendimento pela DESCLASSIFICAÇÃO da mesma. 

Por fim, foi consultado o assessor jurídico municipal que firmou o 

entendimento da Presidente e sua equipe no qual DESCLASSIFICARAM a 

empresa NOSSA PAVIMENTAÇÃO, eis que não houve cumprimento ao 

estabelecido no edital. 

 

Ato contínuo, a comissão de licitação fez a abertura da proposta do 

envelope da empresa BRESOLA, e constatou que a empresa é vencedora com 

o valor de R$ 356.828,65. 

 Importante destacar que o envelope da empresa NOSSA 

PAVIMENTAÇÃO permanece nos autos do processo sem ter rompido seus 

lacres. 

 

Destaca-se que não houve a intenção de interpor recurso ao presente 

Certame Licitatório, abdicando assim ao direito de recorrer.  

 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai 

rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e 

pelos representantes das empresas presentes ao final relacionados, sendo 

enviada a autoridade competente para futura homologação. 



 

 
 

 

 

Celso Ramos, 11 de novembro de 2021. 

 

 

Comissão de licitação: 

 

________________________ 

FERNANDA SPAGNOLI STEFANES 

PRESIDENTE 

 

_________________________ 

LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA 

MEMBRO 

 

_________________________ 

JOICE APARECIDA DUTRA 

MEMBRO 

 

_________________________ 

CLEVERSON FERRARI 

MEMBRO 

 

_________________________ 

JACINTO MARTINELLI 

MEMBRO 

 

Participante: 

 

 



 

 
 

_________________________ 

COMERCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA 

DARIO BRESOLA 


